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EMENTA: "INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA DE MARILÃNDIA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Marilãndia, Estado do Espír ito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1 º- Fica instituída o dia 2 7 de novembro no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Marilândia/ES, "O Dia Municipal da Pessoa com Deficiência". 

Art . 2 °- O Poder Executivo, em parceria com movimen tos sociais ligad os ã cau sa da 
Pessoa com Deficiência", poderã promover a d ivulgação do "O Dia Municipal com Deficiência", com 
reuniões, palestras, exposições, debates e apresentações voltadas ã discu ssão sobre a efetivação da 
Política de Inclusão no Município, de acordo com a Lei Federal nº 13.146, de 15 de ju lho de 2015 - Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto d a Pessoa com Deficiên cia). 

Art. 3 º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registrada na SEMADI 
Da P.M.M. 
Em, 04/10/2023. 

Assinado por ANA PAULA ASTORI 
FERREIRA 10 
136.673.247-23 
Prefeitura Municipal de Marilândia 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilãndia-ES, 04 de outubro de 2023. 
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